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Processo Administrativo n° 01205.000245/2020-55 
TOMADA DE PREÇOS No 01/2020 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação MCTIC/Museu Paraense Emilio Goeldi 
Ref.: Edital Tomada de Pregos n.o 01/2020 
Razão Social da Proponente:JNS SARRAZIN SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ: 19.515.559/0001-82 
Endereço Completo e Telefone fixo e/ou móvel: Rua: Ferreira Pena n° 624 - Bairro: Umarizal; 
CEP: 66.050.140 - Fone: (091) 989492661 / 999692006 

Dados Bancários: Banpari; agência: 0014; Conta Corrente: 609424-4 

Após examinar a estudar cuidadosamente os documentos deste edital, corn os quais 
concordamos e tendo tomado pleno conhecimento da natureza dos trabalhos objeto desta 
Tomada de Preços, no que possa afetá-la em custo e prazo, apresentamos a nossa proposta de 
pregos para execução da OBRA DE REFORMA DE TELHADOS com área de 3.520,10 
m2, em prédios localizados no Campus de Pesquisa do Museu Paraense Emilio Goeldi em 
Belém-PA, nos seguintes termos. 

Declaramos expressamente que: 

a) A nossa proposta foi calculada conforme planilha de custos e preços, tendo corno referência o 
mês de setembro, e cujo o preço global é R$ 1.623.376,13( Um milhão Seiscentos e Vinte Três 
Mil Trezentos e Setenta e Seis Reais e Treze centavos ) 

b) Concordamos integrahnente e sem qualquer restrição, com as condições desta licitação, 
expressas no Edital e seus anexos; 

c) Temos pleno conhecimento do local onde será executada a obra e os serviços objeto desta 
licitação, para o fiel cumprimento das condições de garantia que oferecemos; 

d) Serão de nossa responsabilidade todos os custos relativos à execução do objeto desta 
licitação, inclusive as obrigações e encargos trabalhistas com o pessoal; 

e) Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua apresentação; 

f) Comprometemo-nos a não transferir e nem negociar os créditos decorrentes do contrato; 

g) Declaramos ainda, que recebemos os documentos relativos a esta licitação e ternos ciência do 
inteiro teor do seu conteúdo e condições constante no Edital e seus anexos. 

Esclarecemos, finalmente, que o nosso representante credenciado está autorizado e habilitado a 
prestar a essa Comissão Permanente de Licitação os esclarecimentos e informações adicionais 
que se fizerem necessárias. 

Belé 17 de setembro de 2020. 

uscelino Nogueira arrazm 
CPF 081.416.492-72 

INS Sarrazin Services de Construcdo EIRELI 
CNPJ: N9 19.515.559/0001-82, Insc.Estadual:15.473.637-6, Inscrição Municipal:235853-0 ç)ç)

Rua: Ferreira Pena ng 624 - Bairro: Umarizal; CEP: 66.050.140 - Fone: (091) 989492661 / 999692006 ç)'\5.
E-mail: jnsconstrucoes@yahoo.com '\.
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JNS CONSTRUÇÕES 
CNPJ: 19.515.559/0001-82 

fNSCONSTRUOESj 

PROJETO REFORMA DOS TELHADOS: ARQUEOLOGIA - COCHS; HERBÁRIO - COBOT; GABINETES E LABORATÓRIOS - COCET; BIBLIOTECA DOMINGOS 
FERREIRA PENNA - SEIDO 

LOCAL: CAMPUS DE PESQUISA DO MUSEU PARAENSE EMILIO GOELDI 
EDITAL : TOMADA DE PREÇOS N° 01/2020 Processo Administrativo n° 01205.000245/2020-55 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da abertura do certame. PRAZO DE EXECUÇÃO: 300(TREZENTOS) DIAS 

DATA DA PROPOSTA: 17 DE SETEMBRO DE 2020 

BANCO:SINAPI -0712020 -Para BDI:25,70% Encargos Sociais: 
Desonerado: 
Horista: 77,73% 
Mensalista: 40,78% 

Planilha Orçamentária 

ITEM 

1.1 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

MOBILIZAÇÃO DE OBRA 

UND QUANT, PREÇO UNITÁRIO TOTAL GERAL 

320.298.39 

2.458,35 

Item (%) 

19,73 % 

0,15 % 

1.1.1 MOBILIZAÇÃO DE OBRA UND 1,00 2.458,35 2.458,35 0,15 % 

1.2 ADMINISTRAÇÃO/MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 270.018,77 16,63 % 

1.2.1 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.200,00 95.69 210.518.00 12,97 % 

ID ENCARREGADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.200.00 19,32 42.504,00 2,62 % 

1.2.3 PLACA DA OBRA EM LONA COM PLOTAGEM GRAFICA (1,50x2,00m cada) m2 4,00 281,58 1.126,32 0,07 % 

1.2.4 
LOCAÇÃO DE CONTAINER 2,30X6.00M ALT 2,50M, PARA ESCRITÓRIO 
COMPLETO SEM DIVISÓRIAS INTERNAS 

Mê s 10.00 328.07 3.280,70 0,20 % 

1.2.5 TAPUME/CERCAMENTO ALTURA 1.20m TELA PVC MAXITELA LARANJA M 318,00 25,64 8.153,52 0,50 % 

1.2.6 LOCAÇÃO DE ANDAIME FACHADEIRO METÁLICO (4 MESES) Ma/Mês 617,00 7,19 4.436.23 0,27 % 

1.3 REMOÇÕES E RETIRADAS 47.821,27 2,95 % 

1.3.1 Retirada de estrutura de madeira da cobertura m2 1.587,01 16,47 26.138,05 1,61 % 

1.3.2 
REMOÇÃO TELHAS METÁLICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

m 2 4.963,51 2,51 12.458,41 0,77 % 

1.3.3 Retirada de forros de madeira sem reaproveitamento rn2 376,97 7.41 2.793,34 0,17 % 

1.3.4 
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

ma 376.97 2,19 825,56 0,05 % 

1.3.5 Retirada das instalação (elétrica, lógica e SOAI) com reaproveitamento UND 86.00 14,34 1.233,24 0,08 % 

1.3.6 

2 

Remoção de entulho até 12 km 

SUPERESTRUTURA 

METÁLICA 

M' 234.46 18,65 4.372,67 

390.862,55 

390.862,55 

0,27 % 

24,08 % 

24,08 % 

2.1.1 
Fornecimento e instalação de estrutura metalica da cobertura, conforme os 
proietos COCET Gab e Lab 

KG 16.900.00 14,35 242.515,00 14.94 % 

2.1.2 

3 

3.1 

Revisão das estruturas metálicas dos telhados dos prédios: ARQUEOLOGIA. 
HERBÁRIO E BIBLIOTECA 

COBERTURA 

COBERTURA 

m2 2.901,38 51,13 148.347,55 

706.875,27 

706.875,27 

9,14 % 

43,54 % 

43,54 % 

3.1.1 

Fornecimento e instalação de telhas metalicas trapezoidal termo acústicas 
pintadas, do tipo Galvalume (alumínio + zinco), miolo de Poliuretano (PUR) injetado. 
espessura isolante de 30 mm, entre duas telhas metálicas trapezoidais de 
forma a constituir um "sanduíche", incluso todos os acessórios e acabamentos 
(frontais e laterais) para um perfeito acabamento. fabericação ISOESTE ou 
similar. 

ni 4.963,90 141,26 701.200,51 43,19 % 

3.1.2 

4 

4.1 

cumeeira 

ARQUITETURA 

FORRO 

n4 200,38 28,32 5.674,76 

174.508,55 

39.570,54 

0,35 % 

10,75 % 

2,44 % 

4.1.1 Fornecimento e instalação de forro reguado de madeira m2 376.97 104,97 39.570,54 2,44 % 

4.2 PINTURA 134.938,01 8,31 % 

4.2.1 
Fornecimento e aplicação de pintura em esmalte fosco, em duas clematis. 
sobre superfície metálica, incluindo uma demão de fundo anticorrosivo tipo 
ZARCÃO, aplicado utilisando ar comprimido 

M2 3.900,90 14.53 56.680,07 

' 

3,49 % 

4.2.2 
Fornecimento e aplicação de verniz sintetico em duas dernãos sobre madeira (forro. 
e esquqdrias) 

ma 1.256.58 18,93 787,05 1,47 % 
Ç\N 

Rua Ferreira Pena - Umarizal - Belém / PA 
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JNS CONSTRUÇÕES 
CNPJ: 19.515.559/0001-82 

4.2.3 

5 

5.1 

Fornecimento e aplicação de três demãos de pintura impermeabilizante 
flexível a base acrilica, na cor branco, fabricação IGOFLEX ou similar. aplicação 
de três demãos de pintura impermeabilizante flexivel a base acrilica, na cor 
branco, fabricação IGOFLEX ou similar. 

INSTALAÇÕES PREDIAIS 

INSTALAÇOES ELÉTRICAS 

rn2 2.425,24 22,46 54.470,89 

20.305,78 

20.305,78 

3,36 % 

1,25 % 

1,25 % 

5.1.1 
Reinstalação das instalações elétricas: condutores, eletrodutos. luminárias 
e etc (considerando substituição de 30% do material desinstalado) UND 46 00 

,
171.71 7.898,66 0,49 % 

5.1.2 
Reinstalação das instalações de lógica (considerando substituição de 30% do 
material desinstalado) 

UND 20,00 170,33 3.406.60 0,21 % 

5.1.3 
Desinstalação e Reinstalação dos sistema de SPDA (considerando a 
substituição de 30% do material desinstalado) 

UND 44,00 192,83 8.484,52 0,52 % 

5.1.4 

6 

6.1 

Reinstalação do sistema de detecção e alarme de incêndio 

SERVIÇOS FINAIS DE OBRA 

LIMPEZA DA OBRA 

UND 20,00 25,80 516,00 

10.525,59 

8.067,24 

0,03 % 

0,65 % 

0,50 % 

6.1.1 LIMPEZA DA OBRA M2 1.256,58 6,42 8.067,24 0,50 % 

6.2 DESMOBILIZAÇÃO 2.458,35 0,15 % 

6,2.1 DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA und 1.00 2.458,35 2.458.35 0,15 % 

• 100,00 % 
 TOTAL SEM BDI 1.291.609,18 

TOTAL DO BDI 331.766,95 

TOTAL GERAL COM BDI 1.623.376,13 

RELATÓRIO DE CONFERENCIA DO ORÇAMENTO 
0178, Precos e composicaes de referencia foram o SINAPI - Publicac5o 07/2020 

ENCARGOS SOCIAIS : 77,73% (HORA); 40,78%(MtS)Desonerado 

13.1).1. SERV.: 23,70% 

RESUMO DO ORÇAMENTO 

ITEM VALOR TOTAL % DO TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 320.298,39 1977',

2 SUPERESTRUTURA 390,862,55 

3 COBERTURA 706.875,27 43 5,1 

4 ARQUITETURA 174.508,55 :C , i , . 

5 INSTALAÇÕES PREDIAIS 20.305,78 5 

6 SERVIÇOS FINAIS DE OBRA 10525,59 0,65, 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO 1.623.376,13 100% 

• 

MIS Sarrazin Serviços ci& struça"o EIRELI (------/ 
CNN: 19515.559/0001-U 

JNS Serviços de Engenharia Eirelli - CNPJ: N° 19.515.559/0001-82 

Rua: Ferreira Pena n° 624 ; Bairro: Umarizal; CEP: 66.050140 - Fone: (091) 989492661 / 999692006 

E-mail: jnsconstruOes@yahoo.com - E-mail: j.sarrazin@hotmail.com 

Rua Ferreira Pena - Umarizal - Belém / PA 
I costaliomar@yahoo.com 
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141' CONSTRUÇÕESS QUA1,11 )A1 )1.: t1/4 EI:lC I PNCIA 

MUSEU PARAENSE EMiLIO GOELDI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

LOCAL: BELÉM-PA DATA: 17'09'2020 
TOMADA DE PRECON° 01/2020 

COIWPOSIÇÃO DE BDI PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

iiiM I COMPONENTES 

GRUPO A % 

A BONIFICAÇÃO 7,40 
A 1 LUCRO 7,40 

GRUPO B 
B DESPES AS INDIRETAS 7,30 

B1 SEGURO + GARANTIA 0,80 
B2 RISCO 1,27 
B3 DESPESAS FINANCEIRAS 1,23 
B4 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 

GRUPO C 
C TRIBUTOS 8,26 

Cl COFINS 1,19 
C2 PIS 0,26 
C3 ISS 2,31 
C4 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA - Lei n° 13.161/2015 4,50 

• PERCENTAGEM TOTAL PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 25,70 

(14-Ac-i-s-4-114-G)(i+r,p)(14-L) SDI — 

\ 

1 
(1-r) 

onde: 

AC - Administração Central 

S - Seguro 

G - Garantia 

DF - Despesas Financeiras 
L - Lucro 
T - Tributos 
Percentuais do BDI conforme Acórdão TCU 2622/2013-P, de 25/09/2013 

COMPOSIÇÃO DE BDI PARA OBRA DE SERVIÇO DE ENGENHARIA - Ajustado em 17 dqetembro de 2020 

IG 



iI CONSTRUÇÕES 

MUSEU PARAENSE EMILIO GOELDI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA CIO-CPL 
LOCAL: BEL EM-PA DATA: 17/09/2020 
TOMADA DE PRECON° 01/2020 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAS BÁSICOS 
ITEM DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A 
Al INSS 0,00% 0.00% 
A2 SESI OU SESC ' 0,00% 0,00% 
A3 EVSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARA 0,00% 0,00% 
A4 SERVIÇO SOCIAL DA INDOSTRIA (SESI) 0,00% 0,00% 
A5 SEBRAE 0,00% 0,00% 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 0,00% 0,00% 
A7 SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

ilk A TOTAL 11,00% 11,00% 
III GRUPO B 

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,11% 0.00% 
B2 FERIADOS 4,15% 0,00% 
B3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,91% 0,69% 
B4 13° SALÁRIO 10,94% 8,33% 
135 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06% 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56% 
B7 DIAS DE CHUVAS 2,66% 0,00% 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0, 11% 0,09% 
B9 FERIAS GOZADAS 8,53% 6,50% 

BIO SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 
B TOTAL 46,24% 16,26% 

GRUPO C 
(7 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5, 23% 3,98% 
(2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,12% 0,09% 
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 5, 28% 4,02% 
C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,90% 2,97% 
C5 INDENIZA CÃO ADICIONAL 0, 44% 0,34% 
C TOTAL 14,97% 11,40% 

GRUPO D 
DI REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE 00 GRUPO B 5,09% 1,79% 

II 
 D2 

REINCIDÊNCIADO GRUPO A SOBRE 0 AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

RENCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVLSO PÉVIO INDENIZADO 
0,43% 0, 33% 

D TOTAL 5,52% 2,12% 
TOTALGERAL DOS ENCARGOS SOCIAS (A+B+C+D) 77,73% 40,78% 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS - Ajustado an 17 de setembro de 2020 

119 



31/08/2020 SEI/MCTI - 5816559 - Anexo 

7,611011 MUSEU PARAENSE 
re‘,1 1 EMILIO GOELDI 

1. OBJETO 

MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA. TECNOIDPA 

E INOVACOES 

MUSEU PARAENSE EMILIO GOELDI 
Av. Gov Magalltres Barata, 376 - CEP 66.040-17 - Belem - PA - http://www.museu-goeldi.br 

ANEXO 

PROJETO BÁSICO 

1.1 Contratação de pessoa jurídica para execução da OBRA DE REFORMA DE TELHADOS com área de 3.520,10 m2, 
localizado no Campus de Pesquisa do MPEG em Belém-PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e seus anexos: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Un idade 
Medida 

Quantidade 
Valor Unitário 

Máximo 
Aceitável R$ 

Valor Global 
Máximo 

Aceitável R$ 

/ 

01 

Contratação de pessoa jurídica para execução da OBRA DE 

REFORMA DOS TELHADOS: ARQUEOLOGIA — COCHS; HERBÁRIO 
— COBOT; GABINETES E LABORATÓRIOS — COCTE; BIBLIOTECA 
DOMINGOS FERREIRA PENNA — SEIDO, conforme as condições 
técnicas relativas aos materiais e serviços de construção civil, 
em atenção aos princípios de Sustentabilidade, às normas da 
ABNT, e às instruções de fabricantes de modo a otimizar o 
serviço em termos de durabilidade, resistência, economia, 
limpeza e rapidez. 

Serviço 01 R$ 2.230.430,77 R$ 2.230.430,77 

1.2 0 objeto da licitação tem a natureza de OBRA DE ENGENHARIA. 

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima. 

1.4 A presente contratação adotará como regime de execução de empreitada por preço global. 

1.5 0 prazo de vigência do contrato é de 330 (trezentos e trinta) dias, sendo 300 (trezentos) dias de execução e 30 (trinta) 
dias para recebimento provisório e defmitivo dos serviços, podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 
1993 

11, 6 Em conformidade com a Súmula 259/2010 do Tribunal de Contas da União, o valor máximo admitido para 
contratação é aquele informado na tabela acima 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATACÂO 

2.1 0 Campus de Pesquisa do MPEG, foi estruturado em 1978, com o intuito de subsidiar e promover o desenvolvimento de 
pesquisas realizadas pela Instituição. No campus estão os Prédios que necessitam de reforma: ARQUEOLOGIA — COCI-IS; 
HERBÁRIO — COBOT; GABINETES E LABORATÓRIOS — COCTE; BIBLIOTECA DOMINGOS FERREIRA PENNA — 
SEIDO. 

2.2 As edificações em questão vem sofrendo ao longo dos anos com infiltrações e goteiras causadas por problemas nos telhados 
em decorrência da corrosão dos elementos estruturais e de vedação causando inclusive a perda da geometria da cobertura. Esta 
situação promove enorme risco aos acervos abrigados nestas edificações, portanto faz-se necessário a reforma imediata dos 
telhados. 

2.3 Destarte, ante a percepção da magnitude do Conhecimento Cientifico que é produzido no Campus de Pesquisa, bem como 
do valor inestimável deste, patente a necessidade de promoção das condições necessárias para a continuidade do 
desenvolvimento das atividades realizadas, de manutenção do funcionamento das instalações, e de garantia da 
segurança dos acervos e usuários nos aludidos espaços fisicos 

* 
%1*

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6 c\rtijr_s is ... 1/19 



31/08/2020 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 Realização de reforma completa dos Telhados dos Prédios da ARQUEOLOGIA — COCHS; HERBÁRIO — COBOT; 
GABINETES E LABORATÓRIOS — COCTE; BIBLIOTECA DOMINGOS FERREIRA PENNA — SEIDO, localizados no 
Campus de Pesquisa do MPEG. 

SEI/MCTI - 5816559 - Anexo 

PRÉDIO ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNI) 

1 ARQUEOLOGIA — COCHS 1.196,79 M2

2 HERBÁRIO — COBOT 1.020,00 M2

3 GABINETES E LABORATÓRIOS — COCTE 1.200,00 M2

4 BIBLIOTECA DOMINGOS FERREIRA PENNA — SEIDO 103,31 M2

3.2 A reforma sera executada conforme as condições técnicas relativas aos materiais e serviços de construção civil, em atenção 
aos princípios de Sustentabilidade, is normas da ABNT, e as instruções de fabricantes de modo a otimizar a obra em termos de 

iikirabilidade, resistência, economia, limpeza e rapidez. 

3.2.1 Especificações Técnicas da Reforma dos Telhados (SEI n° 5629611) 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Trata-se de obra de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
tomada de preços em forma presencial. 

4.2 A obras a ser contratada enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo 
em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3 A execução da obra não gerará vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. A natureza da obra é de prestação não continuada. 

5.1.2. A execução do contrato não gera vinculo empregaticio entre os empregados da CONTRATADA e a Administração, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto definido neste Instrumento, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, nos termos do art. 30 da Lei n° 8.666/93. 

5.3. A Contratada deverá ter um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas is atividades 
pertinentes. 

5.4. A contratada não pode empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5.5 A contratada deve estar regular em consulta aos seguintes cadastros: 

5.5.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica emitida pelo TCU (12lips;ficertidoes-apflpps.tcu  goy,k(). 

5.5.2 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - TST (http://www.tst.jus.br/certidao).

5.5.3 Certidão de Regularidade Fiscal emitido pela Receita Federal 
(htip://servicosseceita.fazenda  gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asiLl'ipo=1) 

5 5 4 Certidão de Regularidade Municipal 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6541994&infra_sis... 2/19 
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5.5.5 A regularidade verificada no SICAF substitui as Certidões acima. 

5.5.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

5.6 Caberá à contratada executar os serviços referente da obra em estrita conformidade com os requisitos de sustentabilidade 
disposto na Instrução Normativa SLTI/MP n° 1 de 19 de janeiro de 2010 e Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU 
(edição de Abri1/2020), e se pautará no uso racional de recursos de forma a evitar e prevenir o desperdício bem como a geração 
excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental. 

5.7 A contratada deverá fornecer aos seus profissionais Equipamentos de Proteção Individual - EPI que se fizerem necessários 
para a execução da obra e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma de Regulamentadora n° 6 do Ministério do 
Trabalho e Emprego - MTE. 

5.8 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento do contrato. 

5.9 As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico. 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

411P1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de 
xecução da obra, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 As 17 horas, com 

agendamento prévio com o NUENA- Núcleo de engenharia e arquitetura, telefone: (91) 3211-1744 ou por e-
mail: rejaniasaraiva museu-goeldi.br e nuena museu-goeldi.br . 

6.2 A visita técnica deverá ser realizada seguindo todas as recomendações da OMS e do Ministério da Saúde, no tocante ao 
distanciamento e uso de máscaras para prevenção de contágio do novo Coronavirus. 

6.3 0 prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data 
prevista para a abertura da sessão pública. 

6.4 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.5 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, "pen-drive" ou outra forma 
compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem 
elaborar sua proposta. 

6.6 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora 
assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

lik.7 No caso de não realização da vistoria, a licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 Os serviços referente da obra, deverão obedecer rigorosamente às legislações federal, estadual e municipal, os regulamentos 
técnicos oficiais, as normas ABNT aplicáveis e demais legislações vigentes; 

7.2 0 prazo para inicio da execução do objeto a partir da assinatura do contrato e publicação do DOU é de até 10 dias corridos. 

7.3 0 objeto desta contratação deverá ser entregue no prazo máximo de 300 (trezentos) dias após a assinatura do contrato, 
conforme demonstrado em cronograma anexo a este projeto básico. 

7.3.1 0 prazo acima poderá ser estendido em caso de excepcionalidades devidamente justificadas e aceitas pelo fiscal técnico do 
MPEG. 

7.3.2 A contratada deverá realizar reuniões periódicas com a fiscalização do Contrato, no mínimo 01 (uma) inicial e utras a 
serem programadas, ou a qualquer momento, se convocado, para avaliação do andamento da execução do objeto; 

.) 
7.4 Etapas de execução: Oçç ç\\k' .̀6.\  • 

7.4.1 Descritos na Especificação Técnica SEI (5625996) , anexo ao Termo de referência. 
e• (30 -

cO' 
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7.5 Cronograma de realização dos serviços: 

7.5.1 Cronograma Físico Financeiro SEI (5626008), encaminhado em arquivo anexo a este Termo de Referência. 

7.6 0 local de execução dos serviços é o seguinte: Campus de Pesquisa do MPEG. Avenida Perimetral, 1901, bairro Terra Firme 
- Belém - Pará. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

8.1. Participantes da gestão do contrato: 

8.1.1. Para gestão do contrato o MPEG nomeará a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato, mediante portaria ou instrumento 
equivalente, para anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados, e atestará as notas fiscais e/ou faturas apresentadas para fins de pagamento. 

8.1.2. Os servidores designados como Fiscais obedecerão is disposições de normas e resoluções internas do CONTRATANTE, 
assim como o disposto na Instrução Normativa N° 05, de 25 de maio de 2017. 

8.2. Mecanismos de comunicação entre CONTRATANTE E CONTRATADA: 

8.2.1. A comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, se dará preferencialmente por meio escrito, sempre que se 
entender necessário o registro de ocorrência relacionada a execução do CONTRATO, nas formas abaixo: 

Comunicação de problemas, advertências, solicitação de providências, adequação e ciência: Oficio ou e-mail, devendo a 
contratada adotar o mesmo meio iniciado pela contratante para cada situação expressa. 

8.3. Critérios de medição e pagamento: 

8.3.1. 0 critério de medição e pagamento seguirá as etapas previstas no cronograma físico financeiro, documento SEI 
(5626008) desde que os documentos correspondentes a cada etapa estejam devidamente analisados e aprovados pela fiscalização. 

8.4. Critérios de Contratação: 

8.4.1 A presente contratação adotará como regime de execução de Empreitada por Prep Global. 

8.4.2 0 contrato terá vigência pelo período de 330 (trezentos e trinta) dias, podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, §1°, 
da Lei n. 8.666/93. 

8.4.3 A contratação da obra, objeto deste Projeto Básico, dar-se-á por meio de Contrato Administrativo, a ser assinado com a 
empresa que iniciará a prestação do serviço, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da convocação para a celebração do 
mesmo, e conforme Minuta de Contrato. 

8.5 Critérios de avaliação de Conformidade: 

..5.1 A avaliação da conformidade dos serviços entregues referente a obra com relação ás especificações técnicas e com a 
proposta da contratada, sera realizado pelo fiscal técnico designado pelo MPEG. 

8.5.2 0 método de avaliação da conformidade dos serviços entregues referente a obra observará os critérios de Descrição da 
Solução e Modelo de Execução do Objeto, definidos neste instrumento. 

8.6 Das sanções e rescisão 

8.6.1 0 critério de sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente justificadas e os respectivos procedimentos 
para aplicação, utilizam como referencial os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da Advocacia-
Geral da Unido. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos 
de sua proposta; 

9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços referente a obra, por servidor ou comissão especialmente designada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados event lm te 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas n 
adO\'%1execução dos serviços referente a obra, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por 0 A

J• 
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sejam as mais adequadas; 

9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma fisico-financeiro; 

9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o Anexo XI, 
Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017; 

9.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis 
por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 
ao usuário; 

9.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços referente a obra objeto do contrato; 

9.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços executados na obra, após seu recebimento; 

0.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.10 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

9.11 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo 
de objeto, quando for o caso: 

9.11.1 "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

9.11.2 Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gas; 

9.11.3 Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra; 

9.11.4 Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

9.11.5 Certidão negativa de débitos previdenciários especifica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis, 

9.11.6 A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço executados na obra, tendo em vista o direito 

e ssegurado Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

9.12 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo 
art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 

10.1.1 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados 

10.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.3 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidadkyO 1.
normas e determinações em vigor;
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10.4 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.5 Quando ilk) for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VHI-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a Contratante; 

10.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 

10.8 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

10.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

0. 10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 
durante a vigência do contrato. 

10.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

10.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam as especificações do memorial descritivo. 

15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

litu para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
ouver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

10.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
Contratante; 

10.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensilios 
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

10.22 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a"e "b", do Anexo VII — F da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atua es 
que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contra 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e co 
todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros \ 
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ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 

10.23 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

10.24 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

10.25 Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução 
do serviço; 

10.26 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

10.27 Atender as solicitações da Contratante quanto a substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas a execução do serviço, conforme descrito 
neste Termo de Referência; 

10.28 Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

10.29 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função; 

10.30 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representa-la na execução do 
contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

.0.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas areas da Contratante; 

10.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que 
não venham a ser danificadas as redes hidrossanitarias, elétricas e de comunicação. 

10.33 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

10.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

10.34.1 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

10.35 Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste 
Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

. 0.36 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo 
orestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa 
florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental competente. 

10.37 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, 
nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, 
mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

10.37.1 Copias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

10.37.2 Copia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme 
artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

10.37.3 Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, 
e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

10.37.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua 
documento de controle próprio, a CONTRATADA devera apresenta-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstr 
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento 54 .frlow..5. 7/19 "Li 



31/08/2020 SEI/MCTI - 5816559 - Anexo 

10.38 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução 
n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, 
§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° I, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.38.1 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer as diretrizes técnicas e procedimentos do 
Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

10.38.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar 
a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos: 

10.38.2.1 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais a saúde): deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

10.38.2.2 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas especificas; 

10.38.2.3 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a areas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

10.38.2.4 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
gregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; ii
0.38.2.5 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, areas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e areas protegidas por Lei, bem como em areas não 
licenciadas; 

10.38.2.6 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovara, sob pena de 
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 
normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

10.39 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.39.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por 
emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

10.39.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis 
pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

9 0.39.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLT1/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução 
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em 
relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

10.40 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome 
de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

10.41 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 
ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

10.42 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (agua, esgoto, gas, energia 
elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 
para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 
etc.); 

10.43 No caso de execução de obra: 

10.43.1 Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo a categoria profissional abrangida no 
contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa A. 
categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de tra h u (x 
profissão de natureza similar da região mais próxima;

ç • ). 

\.1 5  '1- • 
https://sei.motic.gov.br/sei/controlador php?acao=documento_imprimir web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=65419 a_sis... 8/19 



31/08/2020 SEI/MCTI - 5816559 - Anexo 

10.43.2 Aceitar que a Administração Publica não se vincula as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 
Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou indices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciarios, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

10.43.3 Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para 
os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições 
sociais, previdencidrias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

10.43.4 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 
decorrentes do contrato; 

10.43.5 Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdencidrias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução 
do contrato; 

10.43.6 Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 
da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

10.43.7 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

• 10.43.8 Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 

10.43.9 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias 
contados do inicio das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB n° 1845, de 22 de Novembro de 2018 

10.44 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 
gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de 
modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, 

execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento 
de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

10.44.1 A elaboração dos projetos executivos devera partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo 
de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos 
construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mutuas interferências entre os diversos projetos; 

10.45 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação ou a assinatura do 
contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que 
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 
técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos eermos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

10.46 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada 
deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar inicio a. execução do serviço, com o esclarecimento 
das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do 
contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da area requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das areas que executarão os serviços contratados. 

10.47 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006. 

10.48 Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o 
percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de 
rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 
pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

10.49 Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da 
subcontratação. 

çc.\ 
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11.2 E admitida a subcontratação parcial dos serviços, previamente aprovada pela Fiscalizado, e que não constituem o escopo 
principal do objeto, restrita, contudo, ao percentual máximo de 30% (trinta  por cento) do orçamento, devendo a empresa 
indicada pela licitante contratada, antes do inicio da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove sua 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária. 

11.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

11.4 0 EDITAL DE LICITAÇÃO regerá os demais procedimentos que deverão seguir em caso de subcontratação 

12. A ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1 E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
continuidade do contrato." 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

410.1 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos 
serviços executados na obra, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.2 0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle dos serviços 
executados na obra e do contrato. 

13.3 A verificação da adequação da prestação do serviço executados na obra, deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Projeto Básico. 

13.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade 
na execução do serviço executados na obra, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° 
do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado nos serviços executados na obra, deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 
Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.6 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias 

4110) fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.7 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às 
obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de 
todas as ações relacionadas A. Gestão do Contrato. 

13.9 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço executados na obra com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

13.10 Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço executados na obra em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções A. CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

13.11 0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços executados na obra. 

13.12 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o docu o da 
CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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13.13 No caso de obras, cumpre, ainda, a. fiscalização: 

13.13.1 solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos comprobatórios das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto: 

13.13.2 ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

13.13.3 a concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

13.13.4 à concessão do auxilio-transporte, auxilio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

13.13.5 aos depósitos do FGTS; e 

13.13.6 ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do 
contrato. 

13.13.7 solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do 
FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os 
empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de 
extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

13.13.8 oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indicio de irregularidade no cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

• 13.13.9 somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de 
julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada. 

13.14 As disposições previstas nesta clausula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP n° 05, de 
2017, aplicável no que for pertinente A. contratação. 

13.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

14.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços executados na obra, nos termos 
abaixo. 

14.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada 
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

a14.1.2 Uma etapa sera considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma 
Wisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

14.1.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e 
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

14.2 0 recebimento provisório sera realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de fiscalização após a 
entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

14.2.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos 
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço executados na obra, com a finalidade de verificar 
a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

14.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços executados na obra em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 
no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

14.2.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo A. fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sana s todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

14.2.1.3 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de i »
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. r 
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14.2.1.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 
contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados na obra. 

14.2.2 No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a 
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato. 

14.2.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

14.2.2.2 Seri considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

14.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório da obra, o Gestor do Contrato deverá providenciar 
o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

• 
14.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades 
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando i 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

14.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo da obra, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; 

14.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

14.3.4 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

14.3.5 Os serviços executados na obra poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1 0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

15.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 

. 666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
iscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo da obra, conforme este Projeto Básico. 

15.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou i documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018 

15.6 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

15.6.1 0 prazo de validade; 

15.6.2 A data da emissão; 

15.6.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

15.6.4 0 período de prestação dos serviços; 

15.6.5 0 valor a pagar; e 

15.6.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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15.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer emus para a Contratante; 

15.8 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, sera efetuada a retenção ou 
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

15.8.1 Não produziu os resultados acordados; 

15.8.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida; 

15.8.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 

15.9 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

15.10 Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 

15.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

..12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018. 

15.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto a. existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

15.14 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada A. contratada a ampla defesa. 

15.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

15.16 Seri rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima 
autoridade da contratante. 

15.17 Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo 
411, da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

15.18 É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário 
servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

15.19 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobat6ria do cumprimento das obrigações de que trata a 
IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

15.20 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze 
dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 
da execução dos serviços objeto do contrato. 

15.21 0 contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os 
casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciarias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato. 

15.22 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 

EM =I xNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(6 / 100 )1 = 0,00016438 

I = (TX) I = 'TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

16. REAJUSTE 

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

16.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a 

Ocorrência da anualidade. 

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sera., obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8 0 reajuste sera realizado por apostilamento. 

0 7. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

17.1 0 adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei n° 8.666, de 1993, com validade 
durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato. 

17.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do 
contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos 
da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

17.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos 
por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

17.2.2 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

17.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da 
vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo WI-F da IN SEGES/MP n° 5/2017. 

17.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

17.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nel '4•\
1. previstas;

k
17.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; ;It\ t'
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17.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a contratada; e 

17.4.4 obrigações trabalhistas e previdencidrias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando 
couber. 

17.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a 
legislação que rege a matéria. 

17.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta especifica na Caixa Econômica Federal, com 
correção monetária. 

17.7 Casos a opção seja por utilizar títulos da divida publica, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

17.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 
827 do Código Civil. 

17.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada a nova situação ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

17.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a 
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

.7.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

17.12 Será considerada extinta a garantia: 

17.12.1 com a devolução da apólice, calla fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a 
titulo de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 

17.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência 
de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do 
Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

17.13 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções a. contratada. 

17.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato. 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6 8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a Contratada que: 

18.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

18.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.5 cometer fraude fiscal; 

18.1.6 não mantiver a proposta. 

18.2 Pela inexecução total ou  parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

18.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas eves, 
assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

18.2.2 Multa de:
1)1-\

c..t3e31 
\‘\S 51.S • '' 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraS90'.„,e) ). 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administragto, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuizo da rescisdo unilateral da avença; r5g s" 
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b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

f) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

g) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.3 As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas A CONTRATADA juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuidos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

• 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM Dual IçÃo GRAU 
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

. 

05 

2 i  
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 
04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03 
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda as necessidades do serviço, por 

funcionário e por dia; 
01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 
03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01 

1 8.5 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

18.5.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer trib t 
\'S1/4ft• 

18.5.2 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos praticado

1 8.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 33 
Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

•https://sei.mctic.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=65419948infra si... 16/19 
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administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo A Administração Pública 
nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.8 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

18.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa á. Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 
de 1999. 

18.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado á. Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

18.10.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados A. Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 
favor da Unido, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

18.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade 
oderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. ii
8.12 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.13 As penalidades sell() obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

19.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado no edital. 

19.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

19.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

19.3.1 Comprovação de registro e quitação da empresa licitante e dos seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) competente da regido a que estiver 
vinculado o licitante que comprove atividade relacionada com o objeto. 

19.3.2 Comprovação de possuir, em seu quadro técnico, 01 (um) engenheiro civil ou Arquiteto e 01 (um) , detentores 
de Atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
registrado(s) no CREA ou CAU acompanhada da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, compatível em 
características com o objeto desta licitação, os quais serão os responsáveis pela execução do objeto contratado, conforme 
item 19.3.2.2 a) deste Termo de referência. 

19.3.2.2 Entende-se por compatível em características com o objeto desta licitação, atestado(s) de serviços similares ao 
objeto da licitação que demonstrem que a empresa prestou os seguintes serviços e especialidades: 

a) Engenheiro(a) Civil e/ou Arquiteto(a), detentor de no mínimo 01 (um) Atestado (ou declaração) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico - CAT de:Instalação de estrutura metálica para cobertura e instalação de telha metálica. 

19.3.3. A proponente devera igualmente apresentar: Indicação dos profissionais que assumirão as responsabilidades 
técnicas pelos serviços, que tenham vinculo profissional com a licitante, com experiência prévia em serviços da mesma 
natureza ao objeto desta licitação, elencados no item 19.2.2 subitens a) Termo de referência, demonstrada por meio de 
Certidão de Acervo Técnico CAT registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Concelho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

19.3.4 A comprovação de vinculo profissional será feita com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em 
que conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato 
de trabalho ou, ainda, de declaração de contratação futura dos profissionais detentores dos atestados apresentados, sde 
que acompanhada de declaração de anuência dos profissionais, quanto à sua formação em nível superior — engenheir 
com as seguintes competências: 0 \•  ‘'‘ 

OtSt\  4,1 
a) 1 (um) Engenheiro Civil e/ou Arquiteto; S 0 IpZ,V 

,..\\\S Cr•.) Ç. \ 5 5)C3 1
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19.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

19.4.1 Valor Global Maximo Admitido: R$ 2.230.430,77 (dois milhões, duzentos e trinta mil, quatrocentos e trinta reais e setenta 
e sete centavos) 

19.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

19.4.3 Para o regime de execução de empreitada por preço global, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais 
se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 
Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de 
referência discriminados nos projetos anexos a este edital. 

19.4.4 0 critério de julgamento da proposta é o menor prego global. 

19.4.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

20.1 Em conformidade com a Súmula 259/2010 do Tribunal de Contas da União, o valor máximo admitido para 
contratação está informado abaixo 

20.2 0 valor final máximo admitido e R$ 2.230.430,77 (dois milhões, duzentos e trinta mil, quatrocentos e trinta reais e 

. tenta e sete centavos), foi obtido a partir de orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, conforme Decreto n° 
983 de 08 de abril de 2013. 

21. ANEXOS. 

21.1 Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

• Projeto Executivo - Plantas baixas, elevações, cortes e estrutura metálica. 

Anexo 1 - Projeto do Telhado da Arqueologia - COCHS 

Anexo 2 - Planta Baixa da Biblioteca - SEIDO 

Anexo 3 - Planta de Cobertura da Biblioteca - SEIDO 

Anexo 4 - Planta de Fachadas e Cortes da Biblioteca - SEIDO 

Anexo 5 - Planta Baixa Gabinete - COCTE 

4nexo 6 - Planta de Cobertura Gabinete - COCTE 

Anexo 7 - Planta de Fachada e Cortes Gabinete - COCTE 

Anexo 8 - Planta Baixa e Cobertura Laboratórios - COCTE 

Anexo 9 - Planta de Fachada e Cortes Laboratório - COCTE 

Anexo 10 - Planta de Estrutura Metálica do Gabinete - COCTE 

Anexo 11 - Planta de Estrutura Metálica do Laboratórios 

Anexo 12 - Planta Baixa e Cortes do Herbário - COBOT 

Anexo 13 - Planta de Cobertura, Locação e Elevação do Herbário - COBOT 

Anexo 14 - Planta de Estrutura Metálica do Herbário - COBOT 

• Especificações Técnicas 

Anexo 15 - Especificações de Técnicas Reforma dos Telhados 

Anexo 16 - Memorial de Estruturas Metálica (Gabinete e Laboratórios - COCTE) 

• Orçamento 

Anexo 17 - Orçamento Sintético 35
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Anexo 18 - Orçamento Analítico 

Anexo 19 - Cronograma 

Anexo 20 - BDI 

Anexo 21 — Encargos Sociais 

Anexo 22 - Orçamento Sintético - Modelo 

• Documentos referentes à Responsabilidade Técnica 

(ART/RRT correspondentes à totalidade das peças técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art. 10 
do Decreto n. 7983/2013) 

Anexo 23 - Anotações de Responsabilidade Técnicas referente a projeto e orçamento. 

• 

El 

(assinatura eletrônica) 
Rejania Lúcia Abreu Saraiva 

Responsável Técnico 
SIAPE - 3085397 

Documento assinado eletronicamente por Rejania Lúcia Abreu Saraiva, Assistente Técnico, em 26/08/2020, às 08:11 
(horário oficial de Brasilia), com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n2 8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código 
verificador 5816559 e o código CRC EF5D7812. 
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